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ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMI5POLIS 

LEI N°. 1289 

DE 20 DE OUTUBRO DE 2022 

DÁ NOVA REDAÇÃO A LEI N°. 1156, 
DE 01 DE JULHO DE 2016, QUE 
DISPÕE SOBRE O REPASSE DO 
VALOR DO AUXILIO UNIFORME 
PARA A CONTA CORRENTE DO 
AGENTE DE TRÂNSITO DE 
CARMOPOLIS/SE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

CERTIDÃO 
Certifico que a publicidade deste 

foi realizada por afixação no 
quadro de avisos da Prefeitura 
Municipal, conforme de 	ina 
a Lei Or ânica do 

' 4w 
w$2wi •-% 

11 4.' 
'e 

.p. 	• 	- 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CARMOPOLIS, ESTADO DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica 
Municipal, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores, APROVOU e EU 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica o Agente de Trânsito responsável pela compra do seu 
uniforme através do repasse feito pela Prefeitura Municipal 
Carnnápolis em sua corrente. 

Art. 2°. O Auxilio Uniforme será concedido em pecúnia, creditado em 
conta corrente do servidor, de caráter indenizatório, em parcela 
única, no valor de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais). 

ii 
Art. 3° - A classificação, discriminação, uso e composição dos uniformes 
a serem adquiridos pelos servidores, deverão atender as especificações 
do DMTT - Departamento Municipal de Transporte e Trânsito. 

Parágrafo Único — Os Uniformes deverão ser adquiridos, 
preferencialmente, em lojas especializadas visando a padronização 
específica. 

Art. 40  - O Agente de Trânsito que receber o auxílio deverá apresentar 
a Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, os Uniformes 
adquiridos a partir do recebimento do repasse, no prazo máximo de 
30 (trinta) dias. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMÓPOLIS 

Parágrafo Único — O não cumprimento do prazo de que trata o caput 
deste Artigo implica o não recebimento do Auxilio Uniforme no ano 
subsequente, desconto do valor recebido nos vencimentos, além das 
punições previstas no Art. 127 da Lei Municipal no. 1240/2020. 

Art. 5° - O Auxilio Uniforme não será: 

I — Incorporado ao vencimento, remuneração, proventos ou pensão; 

II — Considerado como rendimento tributável e nem sofrerá incidência 
de contribuição para Plano de Seguridade Social do Servidor Públ co 
Municipal; 

III — Caracterizado como salário utilidade ou prestação in natura; e 

IV — Acumulável com outros de espécie semelhante, tais corno 
vantagem pessoal originária de qualquer forma de auxilio ou benefício. 

Art. 6° - O Poder Executivo Municipal poderá expedir Decretos, Portarias 
ou Instruções normatizando a aplicação desta Lei. 

Art. 70  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 80  - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita do Município de Carmápolis/SE, em 20 Ide 
outubro de 2022. 

ESMERALDA MARA SILVA CRUZ 
Prefeita Municipal 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMOPOLIS 

LEI Ne. 1289 

DE 20 DE OUTUBRO DE 2022 

DÁ NOVA REDAÇÃO A LEI No, 115S, 
DE 01 DE JULHO DE 2016, QUE 
DISPÕE SOBRE O REPASSE DO 
VALOR DO AUXILIO UNIFORME 
PARA A CONTA CORRENTE DO 
AGENTE DE TRÂNSITO DE 
CARMISPOLIS/SE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CARMOPOLIS, ESTADO DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica 
Municipal, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores, APROVOU e EU 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica o Agente de Trânsito responsável pela compra do seu 
uniforme através do repasse feito pela Prefeitura Municipal de 
Carmápolis em sua corrente. 

Art. 2°. O Auxilio Uniforme será concedido em pecúnia, creditado em 
conta corrente do servidor, de caráter indenIzatárlo, em parcela 
única, no valor de RB 1.400,00 (um rrsil e quatrocentos reais). 

Art. 30  - A classificação, discriminação, uso e composição dos uniformes 
a serem adquiridos pelos servidores, deverão atender as especificações 
do DMTT - Departamento Municipal de Transporte e Trânsito. 

Parágrafo Único — Os Uniformes deverão ser adquiridos, 
preferencialmente, em lojas especializadas visando a padronização 
específica. 

Art. 4° - O Agente de Trânsito que receber o auxilio deverá apresentar 
a Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, os Uniformes 
adquiridos a partir do recebimento do repasse, no prazo máximo de 
30 (trinta) dias. 

Gestor: - Endereço: PRAÇA 16 DE OUTUBRO N°: 135, Bairro CENTRO 
CEP: 49.740-000 CARMOPOLIS/SE 

CERTIFICAÇAO DIGITAL: C073C165400B33610713299 
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Parágrafo Único — O não cumprimento do prazo de que trata o caput 
deste Artigo implica o não recebimento do Auxilio Uniforme no ano 
subsequente, desconto do valor recebido nos vencimentos, além das 
punições previstas no Art. 127 da lei Municipal no. 1240/2020. 

Art. 50  - O Auxilio Uniforme não será: 

1 — Incorporado ao vencimento, remuneração, proventos ou pensão; 

II — Considerado como rendimento tributável e nem sofrerá incidência 
de contribuição para Plano cle Seguridade Social do Servidor Público 
Municipal; 

1111 — Caracterizado como salário utilidade ou prestação In natura; e 

/V — Acumulável com outros de espécie semelhante, tais corno 
vantagem pessoal originária de qualquer forma de auxilio ou beneficio. 

Art. 6° - O Poder Executivo Municipal poderá expedir Decretos, Portarias 
ou Instruções nonnatizando a aplicação desta Lei. 

Art. 70  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 80  - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita do Município de Camiópolis/SE, em 20 de 
outubro de 2022. 

ESMERALDA MARA SILVA CRUZ 
Prefeita Municipal 
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